
Sexta-Feira, 24 de Maio de 2019 Nº 27510

R$ 56.292,95 Despacho/Decisão: Vistos, em correição etc. Em atenção 

à orientação do CNJ de que a citação por edital deve ser precedida de 

busca via Infojud/Infoseg, o que já ocorreu neste feito, determino a citação 

prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso 

II, do mesmo codex, o edital deverá ser publicado uma vez no sítio do 

nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador 

especial o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser intimado 

desde já, eventual requerimento de desarquivamento para realização de 

novas pesquisas, haja vista seu esgotamento pelo juízo, portanto, o retorno 

expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 

dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento 

da Lei. Eu, Danielli Borges, digitei. Cuiabá, 09 de maio de 2019 Deivison 

<END:1089601:68>

<BEGIN:1089604:68>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS 3ª VARA CÍVEL DE RONDONÓPOLIS RUA BARÃO 

DO RIO BRANCO, Nº 2.299, TELEFONE: (65) 3410-6100, JARDIM 

GUANABARA, RONDONÓPOLIS - MT - CEP: 78710-100 EDITAL DE 

CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO 

MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI 

PROCESSO n. 1000054-93.2019.8.11.0003 Valor da causa: R$ 50.000,00 

ESPÉCIE: [USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA]->USUCAPIÃO (49) 

POLO ATIVO: Nome: WELLINGTON ANTONIO FAGUNDES E Nome: 

MARIENE DE ABREU FAGUNDES POLO PASSIVO: Nome: Espólio de 

JOSÉ SALMEN HANZE REPRESENTADO POR JUPIA DE OLIVEIRA 

MESTRE FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DE TERCEIROS E 

EVENTUAIS INTERESSADOS, dos termos da ação de usucapião que 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso queira, sob pena 

acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL:

terreno para construção, com 281,25, metros quadrados, caracterizada 

metros; fundos com parte do lote n. 11, medindo 7,50 metros; pelo lado 

direito com o lote n. 10, medindo 37.50 metros; pelo lado esquerdo 

com o lote 9ª, medindo 37,50 metros. Devidamente registrado junto ao 

DECISÃO: Vistos etc. I - Cite 

àquele(a), e seu cônjuge se casado(a) for, em cujo nome está registrado 

se casados forem, pessoalmente, exceto quando tiver por objeto unidade 

de terceiros e eventuais interessados, com prazo de 15 (quinze) dias, nos 

ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo para 

2. Não sendo 

como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC). 

Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos 

contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe 

(art. 346, do CPC). 3.

por defensor público. 4.

(art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 

2019. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo 

Provimento nº 56/2007-CGJ
<END:1089604:68>

<BEGIN:1089660:68>

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-

11.101/2005, acerca do deferimento do processamento da recuperação 

prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste edital; bem como 
sobre o prazo disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 11.101/2005, para 
apresentarem suas objeções ao plano de recuperação judicial, no prazo 30 

alegue ignorância. RESUMO da INICIAL

para agrucultura, pecuária e comercialização de carne. Continua narrando 

que estrangularam o caixa da empresa, estiagem, queda dos preços das 
comodities produzidas pelo grupo, problemas no sistema de refrigeração 

Recuperação Judicial (...)”. RESUMO da DECISÃO de DEFERIMENTO da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial

de terceiros e eventuais interessados, com prazo de 15 (quinze) dias, nos 

O prazo para 

. Não sendo 

Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos 

contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe 

(art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 

Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-

11.101/2005, acerca do deferimento do processamento da recuperação 

prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste edital; bem como 
sobre o prazo disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 11.101/2005, para 
apresentarem suas objeções ao plano de recuperação judicial, no prazo 30 

para agrucultura, pecuária e comercialização de carne. Continua narrando 

que estrangularam o caixa da empresa, estiagem, queda dos preços das 
comodities produzidas pelo grupo, problemas no sistema de refrigeração 

RESUMO da DECISÃO de DEFERIMENTO da 
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situação de crise econômica, permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, em suma, para 
promover a preservação empresarial, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. O plano de recuperação judicial deverá ser 
apresentado pela recuperanda no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação desta decisão, devendo observar o estrito 

consequência, com fundamento no disposto no artigo 52, da Lei n. 

deverá ser intimado pessoalmente para, em 5 (dias) dias úteis, assinar, na 

o cargo e assumir todas as responsabilidade a ele inerentes (artigo 33, da 
Lei n.º 11.101/2005); Com fundamento no disposto no artigo 24, da Lei n. 

oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e 

quatro vezes) o seu faturamente anual, o que resultará em recuperação 
demorada ( 3-4 anos) e trabalhosa para os administradores nomeados; b) 

montante (R$ 1618.044,28) será pago em 24 (vinte e quatro) parcelas 

decimo dia útil de cada mês, a partir de Janeiro de 2019, em conta a ser 

igualmente corrigidos pelo índice INPC, com a prestação de contas e 

a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor 
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Judiciário ou 

observando o disposto no artigo 69, da Lei n. 11.101/2005. 3) Declaro, 

os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se processam, cabendo à 

3º, da Lei n. 11.101/2005). 4) Determino, ainda, que a requerente apresente, 

demonstrativas, sob pena de destituição de seus administradores (artigo 
52, IV, da Lei n. 11.101/2005), bem como que passe a utilizar a expressão 

signatária, conforme determina o caput, do artigo 69, da Lei n. 11.101/2005. 

n. 11.101/2005, que deverá constar: a) o resumo do pedido do devedor e 

II); c) advertência acerca dos prazos para habilitação e/ou divergências 

judiciais, confome requerido na petição inicial (em 6 vezes). Ressalte-se 

proferida no dia 06/12/2018 - Ref. 05). RESUMO da DECISÃO QUE 
SUBSTITUIU O ADMINISTRADOR JUDICIAL

administradora judicial, devendo ser intimada para, caso aceite o encargo, 

judicial (art. 22, parágrafo único da Lei 11.101/05) para assinar termo de 
compromisso no prazo de 48 horas na secretaria deste juízo. Insta 

honorários entre o administrador judicial substituído e o novo administrador 

no dia 24/04/2019 - Ref. 61). RELAÇÃO de CREDORES APRESENTADA 
PELAS RECUPERANDAS SEPARADA POR CLASSES (Item, credor e 
valor): CLASSE I - TRABALHISTA 

Oliveira Bueno, R$4.666,67; 14, Claudinei Lejanoski, R$12.120,36; 15, 

R$6.533,33; 17, Cristiane Pereira Prates, R$8.166,67; 18, Cristiano 

Enedina Calazans, R$ 5.366,67; 26, Enivaldo Calazans Oliveira, R$ 

Junior, R$7.490,98; 46, Karinne Campos Pires, R$13.533,33; 47, Luiz 

Luchtenberg, R$5.833,33; 55, Norton Rogerio Luchtenberg, R$7.000,00; 
56, Osmildo de Jesus, R$4.200,00; 57, Pabolos Ramos Brazao, R$5.833,33; 

R$9.097,76; 75, Valdinei Rogerio Gasparini Dias, R$3.266,67; 76, Valdir 

R$3.266,67; 78, Victor Vinicius Lima Rissi, R$4.431,09; 79, Weligton Cesar 

R$464.778,81. CLASSE II - COM GARANTIA REAL (ITEM, CREDOR E 
VALOR)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial

judicial (art. 22, parágrafo único da Lei 11.101/05) para assinar termo de 
compromisso no prazo de 48 horas na secretaria deste juízo. Insta 

honorários entre o administrador judicial substituído e o novo administrador 

RELAÇÃO de CREDORES APRESENTADA 
(Item, credor e 

R$6.533,33; 17, Cristiane Pereira Prates, R$8.166,67; 18, Cristiano 

Enedina Calazans, R$ 5.366,67; 26, Enivaldo Calazans Oliveira, R$ 

Junior, R$7.490,98; 46, Karinne Campos Pires, R$13.533,33; 47, Luiz 

R$9.097,76; 75, Valdinei Rogerio Gasparini Dias, R$3.266,67; 76, Valdir 

R$3.266,67; 78, Victor Vinicius Lima Rissi, R$4.431,09; 79, Weligton Cesar 

CLASSE II - COM GARANTIA REAL (ITEM, CREDOR E 
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Sexta-Feira, 24 de Maio de 2019 Nº 27510

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA (ITEM, CREDOR E VALOR)

R$210.938,01; 160, Bravo Equipamentos Eletronicos, R$ 6.086,00; 161, 

R$ 4.470,00; 174, Cleiton Rodrigues Gomes, R$ 600,00; 175, Com. de 

888,24; 178, Comercio de Combustivel Krupinski Ltda, R$113.250,00; 179, 

Dataplus Inf. e Eletr Ltda, R$ 9.660,91; 189, Defant e Defant Ltda, R$ 

888,78; 195, Disveco Ltda, R$ 1.199,06; 196, Domani Prime Distrib. de 

199, Duzzi Climatizacao e Refrigeracao Ltda, R$ 6.443,64; 200, Duzzi 
Climatizacao e Refrigeracao Ltda, R$ 1.900,00; 201, e B de Oliveira, R$ 

Cordeiro, R$ 40,00; 210, Enedina Calazans, R$ 2.636,00; 211, Everaldo 

3.000,00; 229, Jadiel Nunes Rios Neto, R$ 38.601,57; 230, Jardel Eredia 

1.140,00; 251, Ln Comercio de Eletronicos Ltda, R$ 21.105,65; 252, 

Pasqualotto Ltda, R$ 450,53; 277, Pasqualotto e Pasqualotto Ltda, R$ 
191,68; 278, Paulo Horto Leiloes Ltda, R$ 21.899,80; 279, Pendragon 

282, Piloto Direcoes Hidraulicas Ltda, R$ 300,00; 283, Plante Certo Ltda, 

Limitada, R$ 758,75; 286, Posto 10 Limitada, R$ 692,05; 287, Posto 10 
Rodovias Ltda, R$ 1.775,70; 288, Posto 10 Rodovias Ltda, R$ 1.307,91; 

Rodobens Consorcio, R$201.131,16; 294, Rodobens Veiculos Comerciais 

325, Vitta Ind. e Comercio de Papeis Ltda, R$ 90,58; 326, Vladimir Romualdo 
Carrara, R$1.376.000,00; 327, Vma Vendas e Locacoes de Imoveis, 

CLASSE IV - ME/EPP (ITEM, CREDOR E 
VALOR)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial

3.000,00; 229, Jadiel Nunes Rios Neto, R$ 38.601,57; 230, Jardel Eredia 

Pasqualotto Ltda, R$ 450,53; 277, Pasqualotto e Pasqualotto Ltda, R$ 

Limitada, R$ 758,75; 286, Posto 10 Limitada, R$ 692,05; 287, Posto 10 

Rodobens Consorcio, R$201.131,16; 294, Rodobens Veiculos Comerciais 

325, Vitta Ind. e Comercio de Papeis Ltda, R$ 90,58; 326, Vladimir Romualdo 

CLASSE IV - ME/EPP (ITEM, CREDOR E 
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Olimpia Ltda EPP, R$1.371.150,00; 407, Viacao Juina Ltda EPP, R$ 
TOTAL dos CRÉDITOS EM TODAS 

AS CLASSES: R$99.879.276,93. ADVERTÊNCIAS: Em observância ao 

decisão proferida no dia 24/04/2019 - Ref. 61), no prazo de 15 (quinze) dias 

11.101/2005, bem como objeções ao plano de recuperação judicial, nos 
autos do processo principal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

78.048-848, telefone: (065) 2136-2363, com funcionamento das 09:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira, ou no 

questionamentos e dúvidas poderão ser esclarecidos por e-mail, telefone 

recuperação judicial e dos principais documentos que lhe constituem 

<END:1089660:71>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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